
DECLARAÇÃO DE CARACAS 
 
Documento que marca as reformas na atenção à saúde mental nas Américas.  

 
As organizações, associações, autoridades de saúde, profissionais de saúde mental, legisladores e juristas reunidos na 
Conferência Regional para a Reestruturação da Assistência Psiquiátrica dentro dos Sistemas Locais de Saúde, 
 
VERIFICANDO, 
 
1. Que a assistência psiquiátrica convencional não permite alcançar objetivos compatíveis com um atendimento comunitário, 
descentralizado, participativo, integral, contínuo e preventivo; 
2. Que o hospital psiquiátrico, como única modalidade assistencial, impede alcançar os objetivos já mencionados ao: 
a) isolar o doente do seu meio, gerando, dessa forma, maior incapacidade social; 
b) criar condições desfavoráveis que põem em perigo os direitos humanos e civis do enfermo; 
c) requerer a maior parte dos recursos humanos e financeiros destinados pelos países aos serviços de saúde mental; e 
d) fornecer ensino insuficientemente vinculado com as necessidades de saúde mental das populações, dos serviços de saúde e 
outros setores. 
 
CONSIDERANDO, 
 
1. Que o Atendimento Primário de Saúde é a estratégia adotada pela Organização Mundial de Saúde e pela Organização 
Panamericana de Saúde e referendada pelos países membros para alcançar a meta de Saúde Para Todos, no ano 2000; 
2. Que os Sistemas Locais de Saúde (SILOS) foram estabelecidos pelos países da região para facilitar o alcance dessa meta, pois 
oferecem melhores condições para desenvolver programas baseados nas necessidades da população de forma descentralizada, 
participativa e preventiva; 
3. Que os programas de Saúde Mental e Psiquiatria devem adaptar-se aos princípios e orientações que fundamentam essas 
estratégias e os modelos de organização da assistência à saúde. 
 
DECLARAM 
 
1. Que a reestruturação da assistência psiquiátrica ligada ao Atendimento Primário da Saúde, no quadro dos Sistemas Locais de 
Saúde, permite a promoção de modelos alternativos, centrados na comunidade e dentro de suas redes sociais; 
2. Que a reestruturação da assistência psiquiátrica na região implica em revisão crítica do papel hegemônico e centralizador do 
hospital psiquiátrico na prestação de serviços; 
3. Que os recursos, cuidados e tratamentos dados devem: 
a) salvaguardar, invariavelmente, a dignidade pessoal e os direitos humanos e civis; 
b) estar baseados em critérios racionais e tecnicamente adequados; 
c) propiciar a permanência do enfermo em seu meio comunitário; 
4. Que as legislações dos países devem ajustar-se de modo que: 
a) assegurem o respeito aos direitos humanos e civis dos doentes mentais; 
b) promovam a organização de serviços comunitários de saúde mental que garantam seu cumprimento; 
5. Que a capacitação dos recursos humanos em Saúde Mental e Psiquiatria deve fazer-se apontando para um modelo, cujo eixo 
passa pelo serviço de saúde comunitária e propicia a internação psiquiátrica nos hospitais gerais, de acordo com os princípios 
que regem e fundamentam essa reestruturação; 
6. Que as organizações, associações e demais participantes desta Conferência se comprometam solidariamente a advogar e 
desenvolver, em seus países, programas que promovam a Reestruturação da Assistência Psiquiátrica e a vigilância e defesa dos 
direitos humanos dos doentes mentais, de acordo com as legislações nacionais e respectivos compromissos internacionais. 
 
Para o que 
SOLICITAM 
 
Aos Ministérios da Saúde e da Justiça, aos Parlamentos, aos Sistemas de Seguridade Social e outros prestadores de serviços, 
organizações profissionais, associações de usuários, universidades e outros centros de capacitação e aos meios de comunicação 
que apóiem a Reestruturação da Assistência Psiquiátrica, assegurando, assim, o êxito no seu desenvolvimento para o benefício 
das populações da região. 
 
APROVADA POR ACLAMAÇÃO PELA CONFERÊNCIA, EM SUA ÚLTIMA SESSÃO DE TRABALHO NO DIA 14 DE NOVEMBRO DE 1990. 

 


